
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  PEDIF - Pedido de Informação APROVADO

Em: 30/08/2019

Luiz Otávio Fernandes Coelho

PRESIDENTE

Número:  000147/2019 

Senhora Vereadora,
Senhores Vereadores,

O FiscalizaJF, serviço voltado à fiscalização do Poder Executivo Municipal, instituído pelo
Ato da Mesa Diretora nº 205/2015, atendendo à Solicitação de nº 184, compareceu ao Hospital de
Pronto Socorro Dr.Mozart Teixeira - HPS, situado  na   Avenida Barão do Rio Branco, 3408, Bairro
Alto dos Passos, para fiscalizar as condições gerais do equipamento. Durante a fiscalização foi
apurado que:

Há uma defasagem considerável de servidores efetivos em licença remunerada. O mesmo se
observa em relação às licenças médicas;
Há deficiência no quadro de funcionários em várias áreas, como odontologia, saúde bucal,
psicologia, pediatria, entre outras;
Há carência de melhores equipamentos e sistemas de TI;
Os insumos para o desenvolvimento regular das ações de saúde fornecidos pela Prefeitura
não são suficientes;
O consultório odontológioco não está em condições satisfatórias;
O raio-x dentário está desgastado;
Há necessidade de melhoria na acessibilidade do prédio, de forma geral;
Nem todas as portas comportam a passagem para cadeirantes;
O prédio de forma geral necessita de reformas estruturais, principalmente por ser local com
risco de contaminação;
Há reclamação da população e de usuários no momento da visita com relação ao tempo de
espera para atendimento;
O HPS recebe muitos pacientes de outras cidades circunvizinhas, o que aumenta muito a
demanda de atendimento, colapsando o bom funcionamento.

Requeremos, nos termos regimentais, que se oficie ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal para
que, no prazo legal definido no art. 47, inc. XIII, da Lei Orgânica Municipal, nos informe sobre:

 

As razões que levaram à defasagem de servidores em licenças e se a Prefeitura realocou
outros serivdores para suprir essa ausência;
Se há previsão de resolver a deficiência no quadro de funcionários;
As razões de não haver fornecimento suficiente de insumos para o desenvolvimento das
ações regulares de saúde, em se tratando de equipamento público estratégico e de grande
fluxo de usuários;
Se há previsão de melhoria no consultório odontológico bem como no raio-x dentário;
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Se há previsão de reformas ou melhoramentos na estrutura física do prédio, bem como
melhoria na acessibilidade;
Quais as medidas a Secretaria de Saúde vem tomando para melhora a qualidade, eficácia,
eficiência e rapidez dos atendimentos.

Palácio Barbosa Lima, 29 de agosto de 2019.

Luiz Otávio Fernandes Coelho Wanderson Castelar Gonçalves André Luiz Gomes Mariano
Vereador Pardal - PTC Vereador Castelar - PT Vereador André Mariano - PSC

Júlio Francisco de Oliveira
Vereador Júlio Obama JR. - PHS
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